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PARECER TÉCNICO DO SETOR DE ENGENHARIA

TOMADA DE PREÇOS N": 004/2023

PROCESSO ADMIMSTRÀTÍVO: 102 /2023

De acordo com a aniálise, acerca da PROPOSTÀ DE PREÇO§ apresentada pela empresa

CON§TRUTORA SA§TTA TNÊS LTDA (CONSTRUTORA SANTA INÊü, iNSCTitA NO CNPJ N'

02.52S.90Si0001-06, na TOMADA DE PR§ÇOS N" 004/2023, que tem como objeto a: *CONTRÂTAÇÃO DE

§MPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZÂDA PARÀ EXECUÇÃO DE PÂVIMENTAÇÃO

ASFÁLTTCA (CBUQ) DE 3.104,00 M' NÀ ZONA URBANA DO MUNrCÍrrO Un SÂltrANA DO PrAUÍ,

coNroRlvlE NÚMERO DE CONVô,MO TRANSFEREGOV N g1tg7l4tà021", verificou-se o seguinre :

Â empresa C()N§TRUTORA SANTA INÊS LTDA (CONSTRUTORA SANTA INÊS),

na sua PROPOSTA DE PREÇOS, apresentou no quantitativo da Planilha üçamentwia, itens divergentes da

planilha base do edital. Sendo os quais: 1.2.10 - no que se refere à Concreto asfáltico - faixa B - areia e brita

comerciais; l.2.ll - no que se refere à Transporte de mistura befuminosa a quente com caminhão com

caçamba térmica de 6m3 - rodovia pavimentada; 1.2.16 - no qüe se refere à Transporte com caminhão

traseulante de 10m3- rodovia pavimentada; 1.3.3 - no que se refere à Transporte de mistura lretuminosa a

quente com caminhâo com caçamtra térmica ds 6m3 - rodovia pavimentada; 13.8 * no que se refere à

Trânspofie com caminhão basculante de 10m3 - rodovia pavimentada;

Diante dessa divergência na planilha apresentada e de acordo com as orientações formuladas

pelo Tribunal de Contas da União, onde o Órgão já se manifestou diversas vezes a respeito, trago o Acórdão

1487 12019 Plenário, que a meÍa existência de erro material ou dE omissão na planilha de custos e de formaçáo de

preços da licitante, não enseja, necessmiamente, â desclassificação antecipada da sua proposta, devendo a

Administração promover diligência junto ao interçssado para a correção das falhas, sem permitir, oontudo, a

alteraçâo do valor global originalmente proposto.

Portanto poderá a Comissão de Licitação solicitar diligência para adequação da PROPO§TÂ

DE PREÇOS mencronada acirna.
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Encaminho ao setor jurídico do Município para emitir um parecff a respeito da matéria.

Santana do Piauí - PI, 05 de julho dç 2423
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